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Os equipamentos de sinalização, devem ser utilizados para

delimitar a área de trabalho, diferenciando os equipamentos

energizados e os desenergizados, os canteiros de obra e o

trânsito de veículos e de pedestre, observe:

 A área de trabalho, deve ser sinalizada ao nível do solo, com

os equipamentos de sinalização com cones, fitas e bandeiras

refletivas, grades, placas, assim como lanternas e

sinalizadores luminosos intermitentes, nos serviços noturnos,

deixando-se um corredor de entrada;

 Sinalizar os obstáculos ou as escavações que possam causar

acidentes, com cones, grades, fitas, bandeiras, etc.

 Onde for julgado necessário, colocar um ou mais homens com

equipamentos de sinalização, para orientação do trânsito de

viaturas e pedestres;

 Na sinalização noturna do trânsito de viaturas e pedestres,

deve ser usado o sinalizador luminoso intermitente,

assinalando os obstáculos e as escavações que possam

causar acidentes;

 Ninguém poderá deixar de cumprir os avisos, nem ingressar

sem autorização, nas áreas isoladas por cordas, fita,

bandeiras, grades, placas ou outros meios;

 Na zona de risco e controlada, além da sinalização, torna-se

obrigatório o uso de protetores isolantes nas partes

energizadas, quando necessário.

Sinalização de segurança – Consiste em um

procedimento padronizado e normatizado pela empresa,

destinado a orientar, alertar e advertir as pessoas sobre os riscos

ou as condições de perigo existentes, proibições ou acesso e

cuidados ou, ainda aplicados para a identificação dos circuitos ou

partes. É fundamental a existência de procedimentos de

sinalização padronizados, documentados e que sejam conhecidos

por todos os trabalhadores próprios e dos prestadores de

serviços.
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“Segurança não basta saber, tem que se aplicar, 

acidente não basta temer tem que se evitar.”

De vez em quando você verá uma placa, um cartaz, uma

etiqueta informando ou alertando sobre um determinado risco

de acidente, essa sinalização está afixada objetivando alertá-lo

sobre a melhor forma de proteger as pessoas que circulam pela

aquela área.

Nada disso é feito à toa, pois uma das ferramentas de

prevenção de acidentes é a divulgação dos riscos e perigos

existentes no local de trabalho.

Respeite as fitas de isolamento, placas e cartazes

colocados na área.

Se você ignorar, desprezar ou fizer pouco caso dos

avisos de prevenção de acidentes você pode se acidentar.

Não seja negligente com os avisos e isolamentos dentro

de sua empresa.

O desrespeito a essas sinalizações, pode até ser

considerada como falta grave, pense nisso!

SINALIZE OS RISCOS; OBEDEÇA AOS AVISOS;

CONSERVE AS PLACAS, CARTAZES, FITAS E CORDAS DE

ISOLAMENTO E EVITE ACIDENTES.

OBEDEÇA AOS AVISOS DE 

SEGURANÇA - DDS
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